INDICAÇÃO N.º ___81________, DE 2002

Considerando as recentes reestruturações administrativas que vêem sendo promovidas pela Secretaria de Administração Penitenciária com o objetivo de reduzir o número de carcereiros no quadro de servidores do serviço de segurança pública em razão da efetiva transferência dos presos não provisórios, ou seja, aqueles contra quem já incide sentença condenatória;

Considerando que a categoria de carcereiros é constituída de mais de 3.000  (três mil) profissionais integrados ao sistema de segurança pública e com vasto conhecimento da problemática que envolve a área;

Considerando ainda que estes servidores, organizados na Associação da Policia Civil, vêem debatendo alternativas para a categoria entre elas a inclusão dos atuais titulares do cargo de carcereiro na carreira de Agente Policial Civil;

Considerando ainda que a integração dos carcereiros ao quadro de Agente Policial Civil constituí uma solução que em muito beneficiaria os atuais carcereiros com a unificação e elevação da escolaridade e vencimentos, obrigando-os a freqüentarem curso de adaptação na ACADEPOL, bem como a preencherem, em tempo razoável, os demais requisitos para investidura na função; 

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, junto a Secretaria competente a adoção de estudos e medidas cabíveis para análise da possibilidade de integração dos atuais carcereiros policias ao quadro de agente policia civil em atendimento às reivindicações da categoria.

Sala de Sessões, em 

Deputado Donisete Braga
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